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DECLARAÇÃO

Declaro Para os devidos fins, que no mês de novembro
de 2025 não foi aprovado nenhum Decreto Legislativo na
Câmara Municipal de Santarém, Pará.

Santarém, Pará, 16 de dezembro de 2025.

Carlos Lair Maia da Silva
Diretor do Interlegis/Cms

ertos Lair Maia da Silva
Diretor Depto Interlegis
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